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Parabéns!

NUCGE marca presença 
no ENASTIC JF 2022 

A diretora do Núcleo de Gestão 
Estratégica, Inovação e Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (Nuc-
GE), Liliana Kelsch Sarmento, e a Su-
pervisora da Seção de Apoio à Gestão 
Estratégica (Seage), Cláudia Daniel, 
participaram do Encontro Nacional de 
Tecnologia e Inovação da Justiça Fe-
deral – ENASTIC 2022, realizado nos 
dias 22, 23 e 24 de março, em Recife.

O evento, promovido pelo Judiciá-
rio Exponencial em parceria com o Tri-
bunal Regional Federal da 5ª Região, 
teve como principais objetivos compar-
tilhar ideias, multiplicar conhecimentos e 
ampliar os debates sobre inovações tecno-
lógicas e transformação digital na Justiça 
Federal através de painéis e palestras. 

O painel “Jornada da Transformação 
Digital na Justiça Federal” contou com a 
participação do juiz federal Náiber Pontes 
de Almeida, auxiliar da Corregedoria do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
(TRF1). Para o juiz federal Náiber Almeida, 
o Judiciário não terá mais como regressar 
ao trabalho 100% presencial para servido-
res e magistrados. Segundo o magistrado, 
a experiência de trabalho a distância trazi-
da pela pandemia de Covid-19 deixou um 
legado de redução de despesas e aumento 
de produtividade, que aponta para uma so-
lução híbrida, aliada a uma redistribuição 
da força de trabalho.  

Teve destaque também o painel do pro-
jeto de “Residência Regional em Tecnologia 
da Informação”, programa desenvolvido 

em parceria pela Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte (UFRN) e a 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte, 
com intuito de promover construções e 
soluções tecnológicas inovadoras para a 
5ª Região. O projeto, replicado aqui na 
Seção Judiciária da Bahia, foi ampliado 
e atualmente está presente nas seis Se-
ções Judiciárias do TRF5.  

Alguns Keynotes muito interessantes 
como “Nem home, Nem office: O Futu-
ro do Trabalho é Híbrido” e “Metaver-
so e uma visão sobre o futuro” podem 
ser vistos no vídeo do último dia do 
evento disponível no canal do Judiciá-
rio Exponencial no Youtube: https://bit.
ly/3uxze6q. 

Esta matéria está associada ao ODS 
8 (Trabalho Decente e Crescimento 
Econômico), 9 (Indústria, Inovação e 
Infraestrutura) e 16 (Paz, Justiça e Ins-
tituições Eficazes).

Inscrições para Prêmio Juízo Verde 
do CNJ encerram-se dia 31/3 

As inscrições de boas práticas para o 
Prêmio Juízo Verde, promovido pelo Con-
selho Nacional de Justiça (CNJ), termi-
nam amanhã, 31 de março. Os interes-
sados em participar podem enviar as boas 

práticas de proteção ao meio ambiente 
ou que contribuam com a produtividade 
do Poder Judiciário. 

O objetivo é incentivar o empenho na 
prestação jurisdicional de demandas am-
bientais e disseminar práticas de sucesso 
implementadas pelas unidades judiciá-
rias de 1º e 2º graus e tribunais brasilei-
ros em duas modalidades: Boas Práticas 
e Produtividade. 

O prêmio foi criado pela Portaria CNJ 
nº 62/2022 e a premiação ocorre, anual-
mente, sempre no mês de junho. 

Ser MULHER é mais do que ter a vaidosa feminili-
dade ou ser capaz de gerar uma vida em seu ventre: há 
mãos calejadas e ásperas da labuta no campo e ventres 
virgens que ansiaram por um filho, carregados por mu-
lheres tão HUMANDAS como todas as demais pessoas. 

Ser MULHER em nossa sociedade continua sendo 
um grande MANIFESTO DE ATREVIMENTO, um gran-
de desafio existencial: é preciso atrever-se todos os dias 
a superar preconceitos, a construir a própria trajetória, 
a exercer suas liberdades individuais, a expressar-se 
nos espaços privados e públicos, a conciliar família, 
afetos, formação profissional, desenvolvimento pessoal, 
carreira, saúde... (a lista não acaba), pois ser MULHER 
é se integrar plenamente no mundo, com todas as suas virtudes por construir e 
todos os seus vícios por superar, tal como qualquer outro ser humano, porém, 
com as marcas naturais e históricas das diferenças que ora nos elevam, ora nos 
oprimem no cenário da vida. 

Por Heloísa Pancieri Stoco, servidora lotada na Subseção Judiciária de Eu-
nápolis/SJBA.

Mês da Mulher

“Mulher: a vida como um 
Manifesto de Atrevimento” 

SJBA avança para Etapa 
Avançada-2, a partir de 1º de abril  

Ontem, 29/03, o Diretor do Foro da 
Seção Judiciária da Bahia, juiz federal Fá-
bio Moreira Ramiro, participou de reunião 
realizada pelo Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região, referente à retomada inte-
gral das atividades presenciais em toda a 
Justiça Federal. Estiveram presentes na 
reunião o Presidente do Tribunal Regio-
nal Federal da 1ª Região, desembargador 
federal I’talo Fioravanti Sabo Mendes, o 
Coordenador do Comitê de Gestão de Cri-
se (CGC-TRF1), desembargador federal 
Marcos Augusto de Souza, os Diretores 
do Foro da Justiça Federal da 1ª Região, 
juízes auxiliares à Presidência e à Correge-
doria, além de servidores da área técnica 
do Tribunal. Participou, também, a direto-
ra da Secretaria Administrativa da Seção 
Judiciária da Bahia, Patrícia Menezes. 

Na reunião, foi destacado que o cenário 
epidemiológico demonstra significativa re-
dução de novos casos ativos da Covid-19, 
com consequente redução de internamen-
tos, o que proporciona um possível e se-
guro avanço das atividades presenciais. 
Especificamente, na Bahia, segundo dados 
epidemiológicos fornecidos pela Secretaria 
de Saúde do Estado (SESAB), houve uma 
significativa redução da Covid-19 entre 7 de 
fevereiro (de 30.423 casos ativos) a 07 de 
março de 2022 (3.665 casos ativos), repre-
sentando um decréscimo superior a 85%. 

Após análises do cenário e discussões 
sobre os acompanhamentos dos dados 
dos diferentes Estados que abarcam a 
Justiça Federal da 1ª Região foi decidi-
do que será editada Resolução preven-
do a Etapa Avançada-2, a partir de 1º 

de abril. A Etapa Avançada-2 
possibilita: a) retorno presen-
cial de 75% podendo chegar 
a 100%, a pedido da DIREF, 
demonstrando-se a segurança; 
b) audiências e sessões pre-
senciais, cabendo à Correge-
doria Regional editar ato para 
regulamentar a participação 
de magistrados de 1ª instân-
cia de forma telepresencial; c) 
não haverá mais necessidade 
de agendamento de advogados 
ou partes para acesso aos Fó-

runs da Justiça Federal da 1ª Região; d) 
uso de máscaras, independentemente de 
liberação pelo Poder Público local; e) não 
exigência de passaporte de vacina. 

A SJBA encontra-se na Etapa Avan-
çada-1, regulada na Resolução PRESI nº 
35/2021, a qual a possibilita o retorno 
dos serviços presenciais limitado a 50% 
do quantitativo total de pessoal de cada 
órgão, considerados servidores, estagiá-
rios e prestadores de serviço.  

No dia 18/03, a DIREF recebeu visita 
institucional da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção Bahia (OAB/BA). No encon-
tro, a presidente da OAB/BA Drª Danie-
la Borges, solicitou ao Diretor do Foro o 
retorno pleno às atividades presenciais, 
sem necessidade de prévio agendamento, 
diante do cenário epidemiológico favorá-
vel em relação à pandemia de Covid-19. 
Acerca desse tema, no mesmo dia 18/03, 
o Juiz Federal Fábio Moreira Ramiro ex-
pediu Despacho SJBA-DIREF 15272337, 
solicitando autorização do TRF1 para a 
retomada integral das atividades presen-
ciais em toda a Justiça Federal na Bahia, 
amparado por dados epidemiológicos, o 
parecer do Comitê de Gestão de Crise Lo-
cal e as deliberações dos demais órgãos 
de Justiça no Estado, mantendo-se, toda-
via, os protocolos sanitários.  

Considerando os dados epidemiológi-
cos e o avanço do teletrabalho ordinário, o 
Diretor do Foro irá reiterar, em breve, a re-
tirada da limitação de trabalho presencial, 
mediante a demonstração de segurança das 
instalações nos fóruns da Seção Judiciária. 
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